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nho, o q' Eu sinto, como a demora, q' ahi farão por falta de 
Embarcação p.a o R.° em q. Vm.ce terá mais trabalho. 

Ontem partio desta Cid.e p.il essa V.a o Escr.m da Jun ta 
Silvestre Henr. e s Ayres da Cunha, o qual quiz ser o portador 
da Ordem da Junta , porq' fica encontrada a importancia da 
Escrava q' Vm.ce rematou, nos seus soldos atrazados, o q' 
estimo conseguir; Elle me segurou, q' o preparo q' Jozé 
Anastacio lhe ahi faz, hé devoção sua e q' só se hade utilizar 
a apozentadoria de Vm.ce. 

Com a seg.da carta de Vm.c c de 2 do prez. te entregou 
Jozé Alz' de Olivr." os 200$000 r.s q' recebeo da Camr.a de 
Parnaguá de q' leva conhecim. to. 

Se por acazo houver Embarcação p.a o R.° de Janr.°, 
me avizará, porq' nella, dezejo vá hum Cap.m de infantr.11 

Deos g.e a Ym.ce S. Paulo a 7 de Abril de 1781 / / Martim 
Lopes Lobo de Sald.a / / 

P." a Camera da V.a de S. Sebastião — do 
Secretario do Governo: 

Por falecim. t0 do Cap.m mor dessa Villa não tem apare-
cido nesta Secretr.a do Gov.° a lista geral dos habitantes 
dessa mesma Villa, e seo tr.°, q' de todas se costumão re-
meter no mez de Janr.0 de cada ano, confr.e as multiplica-
das Ordens dirigidas a este resp. t 0 : Pelo q' me Ordena o 
Ill.m0 e Ex.mo Sr. Gen.aI diga Eu a Vm.ces q ' sem perda de 
tempo mandem formalizar a referida lista, na fr.a das posses 
indicadas nas pr.as Ordens, q. p.a ahi se remeterão, e a man-
dem logo com toda a brevid.e p.a esta Secretr.a do Governo, 
p.a o mesmo se fazer p.a a de Estado, q' passa do tempo. 
Vm.ces asim o tenhão entendido, dando pronta execução a 
esta Ordem. Deos g.e a Vm.c e S. Paulo a 10 de Abril de 
1781 / / Sr. Juiz Prezid.e e Of.es da Camr.a da V.a de S. Se-
bastião / / Jozé Inácio Ribr.° Ferreyra / / 

P.a Antonio Corr.a de Lemos Leyte Cap.m 

mor da Villa da Parnaiba. 

Recebi a carta de Vm.c e de 5 do corr. te mez, a q' darei 
reposta a seu tempo; e agora só serve esta de Ordenar a 
Vm.ce de q' logo q' a receba, mande soltar a Felis Ferr.a 

Neto, Escrivão dos Orfaons dessa Vi l la ; advertindo-o da m.a 

p.te p.a q' se contenha nos limites da sua obrigação, e estra-


